
 

  
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013 
 

Regido pela Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e Lei 
Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

 

Objeto 

1. Contratação de empresa de serviços para manutenção 
preventiva e corretiva, em hardwares, softwares e rede 
física e lógica, com reposição de peças, fornecimento 
de mão-de-obra especializada e assistência técnica, nos 
equipamentos instalados na Câmara Municipal de 
Monte Negro por um periodo de 12 (doze) 
meses.conforme especificações e condições constantes 
deste Termo de Referência. 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Data: 05/03/2013 Horário: 09:00 horas 

Local: 

Sede Administrativa da Câmara do Município de Monte Negro 
Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos  
Rua Justino Luiz Ronconi, 2164 - Centro 
CEP 76.888-000,  
Cidade: MONTE NEGRO-RO. 
Telefone: (69) 3530 – 3178  
e-mail: andreia_siqueira1980@hotmail.com 

Recibo de 
Retirada de 
Edital 

Quando o Edital for retirado pela Internet, o recebido deverá ser 
preenchido na integra e remetido a esta Coordenadoria de 
Licitações e Contratos, enviando-os em tempo hábil, scanneados 
para o e-mail: andreia_siqueira1980@hotmail.com. O não 
recebimento exime a Pregoeira do envio de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

Pregoeiro (a) 
e Equipe de 
Apoio 

 
Andréia da Silva Siqueira - Pregoeira 
Laudiceia Tavares Rosa – Secretaria 
Marleide Aparecida de Oliveira – Membro 
Wallisson Sousa Guedes - Suplente 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013 
 
 
 
1.1 - O CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, por intermédio de sua 
PREGOEIRA, designada pela Portaria nº. 009/2013, de 22/01/2013, torna público para o 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR GLOBAL, conforme descrito neste edital e 
seus anexos, em conformidade com as Leis 10.520/2002 e subsidiariamente pela lei nº 
8.666/93 e suas alteração e com a Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 
2006. 
 
1.2 - Os envelopes contendo a Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues impreterivelmente 
ao Pregoeiro (a) até as 09:00 horas do dia 05 de Março de 2013, na sede 
Administrativa da Câmara do Município de Monte Negro, junto a Coordenadoria de 
Licitações e Contratos situada na Rua Justino Luiz Ronconi, 2164 - Centro, CEP 
76.888-000, nesta cidade de MONTE NEGRO-RO. 
 
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência/ Projeto Básico; 
b) ANEXO II – Modelo de Declaração de ME’s, EPP’s; 
c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos requisitos da habilitação; 
d) ANEXO IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
e) ANEXO V – Modelo de Formulário de Proposta; 
f) ANEXO VI - Modelo de Declaração quanto ao cumprimento às normas relativas ao 

trabalho do menor; 
g) ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
h) ANEXO VIII- Modelo declaração de idoneidade 
i) ANEXO IX- Minuta Contrato 
 
 
 
 
1. 2.1 – A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa de serviços para 

manutenção preventiva e corretiva, em hardwares, softwares e rede física e lógica, 
com reposição de peças, fornecimento de mão-de-obra especializada e assistência 
técnica, nos equipamentos instalados na Câmara Municipal de Monte Negro por um 
periodo de 12 (doze) meses.conforme especificações e condições constantes deste 
Termo de Referência. 

 
 
 
 
 

2. DO OBJETO 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. PREÂMBULO 
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3.1 - Os recursos orçamentários destinados para pagamento do objeto desta licitação 
tem como fonte de Receita os recursos orçamentários destinados pela Câmara 
Municipal, cujos valores estão previstos no orçamento de 2013. Os recursos para o 
exercício subseqüente estão consignados na mesma fonte: 
 
01.01.00- Poder Legislativo  
01.0310001.2001 – Manutenção Atividades da Câmara.  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 15 
 
 
 
 
4.1 - Poderão participar deste Pregão empresas cadastradas ou não na Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara de Monte Negro, conforme disciplina o§ 3° do 
artigo 32 da Lei 8.666/93. 
 
4.1.1 - O Registro Cadastral emitido pela Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara de Monte Negro, estando dentro do prazo de validade, estabelecidos pelos 
respectivos órgãos emissores, substitui os documentos elencados nos subitens 13.2.1 a 
13.2.3 deste Edital;  
 
4.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que possuam nos 
seus quadros, funcionários ou servidores da CÂMARA DE MONTE NEGRO, inclusive 
na condição de sócio ou dirigente, bem como as enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
 
a) se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
 
b) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
c) que estejam com o direito de licitar e contratar com Administração Pública suspenso, 
ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 
 
d) estrangeiras que não funcionem no País. 
 
4.3 - Pessoas Físicas e Consórcios de empresas não serão permitidos. 
 
4.4 - O não comparecimento do Representante legal da Empresa Licitante, não 
impedirá que a mesma participe normalmente do certame. 
 
4.5- Todos os anexos contidos no Edital deverão ser devidamente identificados, de 
acordo com sua finalidade.  
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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5.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação 
neste certame, e em conformidade com o que dispõe a Lei complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida no item 13 
deste Edital para efeito de comprovação de regularidade fiscal, no envelope 2 – 
HABILITAÇÃO, mesmo que esta apresente alguma restrição, ficando a mesma 
subordinada aos seguintes procedimentos, obrigatoriamente: 
 
5.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
5.1.2 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no subitem 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato; 
 
5.2 – Dos empates: 
 
5.2.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada nesta Licitação; 
 
5.3 - Havendo empates, o (a) Pregoeiro (a) procederá da seguinte forma: 
 
5.3.1 - A microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
5.3.2 - Não ocorrendo a contratação na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
demais microempresas e empresas de pequeno porte que porventura se enquadrem na 
hipótese previstas no subitem 5.2.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
5.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 
5.2.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE   
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5.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 5.3.1 deste 
edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame; 
 
5.3.5 – O disposto nos subitens acima somente se aplicará quando a melhor proposta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte ; 
 
5.3.6 - A microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, depois do que, não 
poderá mais reclamar os direitos previstos na Lei Complementar 123/2006; 
 
 
 
 
6.1 - No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a) quando solicitado, 
exibindo a respectiva cédula de identidade, CPF ou documento equivalente e 
comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de lances 
verbais, oferta de descontos, interpor e desistir de recursos, bem como praticar todos os 
atos inerentes ao certame, quando deverá apresentar também, cópia de tais 
documentos para que constem no processo; 
 
6.2 - Se a empresa se fizer representar por procurador, far-se-á necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público de procuração ou particular, 
com firma reconhecida em cartório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços, bem como, receber intimações, notificações, desistência ou não de recursos, 
ou seja, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, quando terá que 
apresentar cópia do documento juntamente com cópia da cédula de identidade e CPF 
para que constem no processo; 
 
6.3 - Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá apresentar cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou de 
investidura que habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem 
como, cópia autenticada e legível da Cédula de Identidade e CPF, salientando que tais 
cópias ficarão no processo; 
 
6.4 - Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02; 
 
6.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
6.6 - A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 6.2 e 6.3 deste 
Edital, não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 

6 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 



 

  
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do 
procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção; 
 
6.7 - A licitante que não enviar à sessão o seu representante legal, ficara impedida de 
participar da fase competitiva do PREGÃO, isto e, não poderá participar das fases 
livres, como também ficará impedida de interpor recursos administrativos; 
 
6.8 - Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (s) representantes (s) da (s) 
licitante (s) apresentará (ão) declaração dando ciência de que cumpre (m) 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregará (ão) os envelopes 
contendo a (s) proposta (s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
6.9 – Caso participem deste certame Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
beneficiadas pela LC 123/2006, as mesmas deverão preencher e apresentar no ato do 
credenciamento a Declaração constante do Anexo II deste Edital para que possam 
usufruir dos benefícios constantes da mencionada Lei; 
 
  
 
 
7.1 - Os documentos de habilitação e as proposta de preços deverão ser entregues em 
02 (dois) envelopes distintos e separados, datilografados ou digitados, datados, 
carimbados e assinados em formulário próprio da proponente, sem conter rasuras ou 
entrelinhas, devidamente numerados de modo a não conter folhas soltas, em envelopes 
fechados e rubricados no fecho, conforme descrição abaixo: 
 
a) Envelope 1- Proposta de Preços; 
 
b) Envelope 2 – Documentos de Habilitação, composto pelos documentos de 
Habilitação exigidos no item 13 deste Edital. 
 
7.2 - Os envelopes deverão conter, ainda em sua parte externa, os dizeres: 
 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
A 
CÂMARA MUNICÍPAL DE MONTE NEGRO 
COORDENARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013. 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 
 
 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
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CÂMARA MUNICÍPAL DE MONTE NEGRO 
COORDENARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013. 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 
7.3 – Não serão aceitos documentos e propostas transmitidos por Fax, Telegrama ou 
outra forma que descaracterize o sigilo de seu conteúdo. Para efeito de remessa pelo 
Correio, os envelopes descritos nas alíneas “a” e “b” do subitem 7.1 deste Edital, 
poderão ser acondicionados em um único envelope, desde que em seu sobrescrito 
venha exposto seu conteúdo, que identificará a Licitação a que se refere. 
 
 
 
 
8.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), 
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
subitem 1.2 deste edital. 
 
8.2 – Enquanto não procedida à abertura do pregão, será admitido o cancelamento de 
eventual proposta enviada antecipadamente, sendo que somente será aceita a última 
proposta enviada; 
 
8.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
8.4 - Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Comercial e, após, o 
Envelope 02- Documentos de Habilitação. 
 
8.5 - Uma vez abertos os envelopes de proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

 

9.1 - Envelope 1 - Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via 
datilografada ou impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta-
Quantitativo e especificações (Anexo V deste Edital), redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na 
última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante; 
 
9.2 - Na Proposta de Preços deverão constar: 
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 



 

  
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

9.2.1 - Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agência e 
respectivo Banco; 
 
9.2.2 - Nome, nº do CPF, nº da Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa do 
signatário do contrato a ser assinado; 
 
9.2.3 - Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
 
9.2.4 - Uma única cotação, com preços unitários e totais por lote em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária, sendo os preços totais 
escritos por em algarismos e por extenso. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, entre os valores expressos em 
algarismo, será considerando este último; 
 
9.2.5 – As licitantes deverão apresentar dentro do envelope de Proposta a Declaração 
de Elaboração Independente de Proposta (ANEXO IV deste Edital), confeccionado 
em papel timbrado da empresa e obrigatoriamente assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 
 
9.3 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
9.4 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham sido objeto de desclassificação no julgamento 
das propostas por apresentarem preço inexeqüível, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo o fornecimento ser executado sem ônus adicionais; 
 
9.5 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
9.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e os seus Anexos e/ou que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
 
 
 
10.1 – O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes que contêm as 
propostas comerciais avaliando o cumprimento das condições exigidas neste edital; 
 

10. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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10.2 - O (a) Pregoeiro (a) classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL 
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) à proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, para participarem 
dos lances verbais. 
 
10.3 - Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 
na cláusula anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas; 
 
10.4 - Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições fiquem 
empatadas, nas condições previstas no subitem 10.3 deste Edital, todas poderão 
participar da respectiva fase de lances; 
 
10.5 - A Licitante que desistir de sua proposta escrita estará sujeita às sanções 
administrativas previstas neste edital. 
 
 
 
 
 
11.1 - As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e 
decrescentes, contendo cada lance no máximo duas casas decimais com relação 
aos centavos, a partir da proposta comercial classificada de maior valor e os demais 
lances, em ordem decrescente de valor: 
 
11.1.1 - O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas, a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 
MAIOR PREÇO GLOBAL e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 
11.1.2 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lance em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances; 
 
11.1.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL; 
 
11.1.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances; 
 
11.2 - O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço; 
 

11. DOS LANCES VERBAIS 
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11.3 - Após a negociação, se houver, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito; 
 
11.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 
desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas neste 
instrumento convocatório; 
 
11.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 
(a) implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas; 
 
11.6 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita e o valor estimado para a contratação. 
 
 
 
 
12.1 - O critério de julgamento será exclusivamente o de MENOR PREÇO GLOBAL, 
para os serviços licitados; 
 
12.2– Encerrada a etapa de lances, a licitante vencedora deverá apresentar, no 
prazo máximo de 03 (três) horas após o encerramento da sessão, uma nova 
proposta de preços com os valores readequados ao que foi ofertado no lance 
verbal; 
 
12.3 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 
12.4 - Serão desclassificadas as proposta que após etapa de lances ou negociação, 
quando houver, permaneçam com os preços unitários ou o valor global dos serviços 
superiores ao estimado pela Administração para contratação; 
 
12.5 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o (a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito; 
 
12.5.1 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos deste 
edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 
poderá ser aceita; 
 
12.6 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado visando à confirmação 
das suas condições de habilitação; 

12. DO JULGAMENTO 
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12.7 - Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarada a 
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta; 
 
12.8 - Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 
Instruções, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame; 
 
12.9 - Apurada a melhor proposta que atenda a este edital, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar para que seja obtido um melhor preço; 
 
12.10 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender o pregão e estabelecer nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias 
úteis para o recebimento de novas propostas; 
 
12.11 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo (a) 
o (a) Pregoeiro (a), Equipe de Apoio e pelos licitantes; 
 
12.12 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá aos licitantes, julgados desclassificados 
no certame, os envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" inviolados, podendo, 
todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
 
 
 
 
13.1 - Os Documentos exigidos para Habilitação deverão estar contidos no Envelope nº 
02, em sua forma original, por qualquer processo de cópia autenticado por 
Cartório competente, ou ainda, autenticados por servidor pertencente à Comissão 
de Licitações, quando da abertura do envelope 02, mediante apresentação e 
conferência dos originais. Os documentos de habilitação são os abaixo discriminados: 
 

a) Declaração do licitante, de que não pesa contra si, declaração de idoneidade, 
de acordo com o modelo constante no Anexo VIII (de preferência em papel timbrado do 
licitante) e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para 
contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, art. 32, da Lei 8.666/93; 
 
13.2 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
13.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

13. DA HABILITAÇÃO 
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13.2.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
13.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, bem como, cópia autentica de Cédula de identidade e 
CPF; 
 
13.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
13.3 - Para comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista: 
 
13.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
13.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
13.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
da Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e a Divida Ativa da União, 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo; 
 
13.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais com finalidade específica para 
participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 
13.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 
13.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°. 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela LEI N° 12.440, DE 7 DE 
JULHO DE 2011-DOU DE 08/07/2011. 
 
13.4 – Encargos previdenciários 
 
13.4.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
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13.4.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
13.5 – Para comprovação da Qualificação Técnica: 
 
13.5.1 – Apresentação de mínimo 01 (um) Atestados de Capacidade Técnica, 
exclusivamente em nome da licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem a prestação de serviços compatível com o objeto da 
presente licitação; 
 
13.6 – Outros documentos relativos à Habilitação 
 
13.6.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa 
jurídica com data de expedição limitada a 30 (trinta) dias; 
 
13.6.2 – Para Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, a licitante deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, que não mantém 
em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito), anos, em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, ou ainda em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme o modelo do ANEXO VI deste Edital; 
 
13.6.3 - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93 (conforme modelo ANEXO VII 
deste Edital); 

13.7 – Disposições Gerais da Habilitação 

13.7.1 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

13.7.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado; 

13.7.3 - Os documentos necessários à Habilitação deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, fechado, contendo identificação do proponente;  

13.7.4 - Caso a licitante não atenda as exigências de habilitação nos termos de art. 4º 
inciso XIII, da Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, será DECLARADA INABILITADA 
por ato do Pregoeiro após o devido registro em ata. 
 
 
 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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14.1 - Em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou até 
mesmo, impugnar o Pregão objeto deste Edital, mediante petição que deverá ser 
protocolada na Sede Administrativa da Câmara do Município de Monte Negro, 
junto a Comissão de Licitações e Contratos situada na Rua Justino Luiz Ronconi, 
2164 - Centro, CEP 76.888-000, nesta cidade de MONTE NEGRO-RO. 
 
14.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes neste Edital até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame; 

14.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
do processo licitatório; 

 
14.4 - No que concerne ao subitem 14.1 deste Edital, caberá ao (à) pregoeiro (a) decidir 
sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias útil. 
 
 
 
 
15.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 
15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
pregoeiro (a) ao vencedor; 
 
15.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 
 
15.4 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor; 
 
15.5 - Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na Sede Administrativa da Câmara do Município de Monte Negro, junto a Comissão de 
Licitações situada na Rua Justino Luiz Ronconi, 2164 - Centro, CEP 76.888-000, nesta 
cidade de MONTE NEGRO-RO. 
 
 
 

15. DOS RECURSOS 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto da 
licitação à licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Competente; 
 
16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a Autoridade Competente fará a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor e homologará a licitação, sendo o adjudicatário convocado para assinar o 
contrato, no prazo e forma previstos neste edital. 
 
16.3 – Após a homologação do resultado, caberá a autoridade competente designar um 
servidor responsável para executar as aferições necessárias, para fiscalização proceder 
à avaliação do material e em sendo o caso, elaborar relatório circunstanciado 
declinando eventuais falhas ou irregularidades; 
 

 

 
 
17.1 O prazo para a execução dos serviços contratados será de imediato, a contar a 
assinatura do contrato, obedecendo-se a disposições constantes do Projeto Básico 
(ANEXO I deste Edital) e demais contidas neste Edital; 
 
17.2 O contrato deverá vigorá por 12 (doze) meses, após sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por períodos de iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, 
nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n°.8666/93 atualizada; 

 
17.3 A CONTRATADA é o órgão fiscalizador da prestação dos serviços necessários, ao 
funcionamento regular e designará formalmente o Gestor (es) Titular (es), para 
acompanhar a execução do Contrato, ficando desde já obrigado a registrar toda e 
qualquer ocorrência e/ou deficiência verificada ao longo do período de vigência em 
relatório específico a esse fim, cuja cópia será encaminhada ao proponente vencedor, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas e pronta regularização 
do fornecimento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
 
17.4 A Contratada entregara a Câmara a respectiva Nota Fiscal discriminatória do 

material/serviços fornecidos; 
 
17.5 A Câmara do Município de Monte Negro se reserva o direito de rejeitar no todo 

ou em parte o material/serviços entregues de forma diversa do fornecedor e 
apresentado na proposta vencedora.  

 
 
 
 

17. DO PRAZO E FORMA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

 

18. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO/ PAGAMENTO 
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18.1 – A contratada deverá apresentar, mensalmente, Nota fiscal e relatório dos 
serviços executados conforme Projeto Básico e Executivo, para liquidação e pagamento 
da despesa pela Câmara;  
 
18.2 – Sobre o faturamento mensal referente à prestação do serviço pela prestadora 
contratada, de acordo com o volume de tráfego cursado no período, aplicar-se-ão as 
tarifas pertinentes, correspondentes ao horário, dia da semana e distância geodésica 
entre origem e o destino das chamadas constantes no plano de serviços ou proposta; 
 
18.3 - O pagamento será efetuado por intermédio de cheque, após o recebimento da 
Nota Fiscal de Serviços/Fatura que deverá ser entregue na Câmara Municipal de 
Monte Negro, devendo estar devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
 
18.4 - O documento de cobrança de que trata o subitem anterior deverá ser 
apresentado pela prestadora contratada e deverá corresponder a 01 (um) mês de 
prestação de serviços, devendo discriminar de maneira detalhada, clara e explicativa, 
todo e qualquer registro relacionado à prestação do serviço no período. 
 
18.5 - Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) de Serviços/Fatura (s) ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, aquela (s) será (ao) devolvida (s) e o pagamento 
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras, sem ônus 
para a Câmara. 
 
18.6 - Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is) de Serviço (s)/Fatura (s), não 
acarretando qualquer ônus para a Câmara; 
 
18.7 - Os valores faturados dos serviços deverão ser aqueles definidos no campo 
“Preço Unitário” da Planilha de Formação de Preços da contratada, incluídas todas as 
despesas, taxas e impostos e deduzidos os descontos ofertados; 
 
18.8 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante vencedora, enquanto pendente de 
Comprovação, devidamente atualizada, de regularidade para com: 
 
a) A Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débito Estadual e Certidão quanto à 
Dívida Ativa do Estado, se houver; 

c) a Fazenda Municipal; 

d) a Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS; 
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e) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

 
 
 
19.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou retirar a Nota de Empenho, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas; 
 
19.2 - O descumprimento total ou parcial do fornecedor ou instrumento equivalente que 
resulte desta Licitação, sujeitará O FORNECEDOR às seguintes penalidades: 
 
19.2.1 - Advertência; 
 
19.2.2 - Multas: 
 
19.2.3 - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 
 
19.2.4 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a Câmara do Município de 
Monte Negro poderá, garantida a prévia defesa, aplicar o FORNECEDOR as sanções 
previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, conforme enseje a situação, ficando 
estabelecido que havendo penalidade que culmine na aplicação de multas estas serão 
no importe de até 10% do valor contratual, no caso de inexecução total, ou até 10% do 
valor inadimplido, na hipótese de inexecução parcial; 
 
19.2.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando o FORNECEDOR 
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da 
contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da 
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
 
19.2.6 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA ocorrer à suspensão; 
 
19.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da 
administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; 
 
19.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1 - A Contratação decorrente da presente Licitação, bem como suas alterações, 
ficará subordinada às normas da lei federal 8.666/93 e suas alterações e será 
instrumentalizada por intermédio da Nota de Empenho; 
 
20.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de convocação para assinatura; 
 
20.3 - O prazo concedido para a assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Câmara do Município de Monte Negro-RO; 
 
20.4 - Poderá Câmara de Monte Negro-RO, quando o convocado não aceitar ou não a 
assinatura, no prazo e condições aqui estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições de sua proposta, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 
 
20.5 - A Nota de Empenho poderá ser alterado de acordo com o art. 65, da Lei nº 
8.666/93, mediante Termo Aditivo, até o limite estabelecido § 1º do art. 65, da Lei nº 
8.666/93. 
 

 
 

21.1 - Compete à Contratante: 
 
21.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
21.1.2 – Fornecer as informações e dirimir dúvidas a Contratada no que se refere a 
contratação dos produtos e confecção das cartilhas; 

21.1.3  Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos cedidos; 

21.1.4  Comunicar imediatamente à Contratada o extravio, furto ou roubo dos referidos 
aparelhos, que porventura venham a ocorrer, encaminhando à mesma, no prazo hábil, o 
Boletim de Ocorrência Policial respectivo, se for o caso;  

21.1.5 Fiscalizar a boa execução do fornecimento, zelando pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e condições. 

 
 
22.1 – Compete à Contratada: 
 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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a) Prestar os serviços de segunda a sexta feira das 07:30 as 13:30 horas em 
horário de atendimento, na forma contratada, conforme Projeto Básico e 
Executivo. 

b) Na execução dos serviços de acordo com o que consta no item 4 Anexo I do 
Edital, a CONTRATADA deverá observar os prazos que seguem, sob pena de 
aplicação das sanções contratuais: 

c) Atender as solicitações e sanar as falhas ou interrupção na prestação de serviços 
contratados, em 24 (vinte e quatro) horas; 

d) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 

e) Informar ao gestor do contrato, a respeito das alterações e atualizações de 
sistema da empresa que tenha reflexo na execução dos serviços contratados, 
disponibilizando informações e ou treinamento que se façam necessários, sem 
nenhum custo adicional, no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

f) Executar os serviços em consonância com as orientações e as solicitações 
efetuadas pelo gestor do contrato devidamente nomeado pela CONTRATANTE, 
no que diz respeito aos procedimentos a serem adotados na execução dos 
serviços e prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados dentro do prazo estabelecido no item 4.6; 

g) Submeter-se à Fiscalização por parte da Contratante; 

h) Submeter-se às disposições legais em vigor; 

i) A CONTRATADA deverá guardar em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer 
motivo venha a tomar conhecimento em razão dos seus serviços, o mais 
completo e absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade civil e criminal por sua 
indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização.  

j) o período de faturamento do primeiro ao último dia de cada mês, com previsão 
de pagamento para dez dias após o recebimento da fatura, que deverá ser 
fornecida em papel e em arquivo eletrônico, no formado texto (txt), juntamente 
com as certidões negativas da Receita Federal, Receita Estadual, Receita 
Municipal, FGTS e INSS; 

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da 
prestação dos serviços contratados; 

l) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo termo; 

22.2 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento os acréscimos que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade de acessos estimado no 
certame, de acordo com o art. 65, §1º da Lei federal nº8666/93. 
 
22.03 - A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução deste processo 
de despesa, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
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condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras 
solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93. 
  
 
 
24.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos; 
 
24.2 - Será dado vistas aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços 
quanto dos Documentos de Habilitação apresentados na Sessão; 
 
24.3 - É facultado ao Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões; 
 
24.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Coordenadoria de Licitações e Contratos; 
 
24.5 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público 
que impeça a realização da licitação na data fixada neste edital, fica a mesma 
prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido; 
 
24.6 - É vedado à contratada subcontratar, total ou parcialmente, o fornecimento do 
objeto licitado sem prévia anuência da Administração; 
 
24.7 - Os preços ofertados, por força da legislação vigente, deverão permanecer fixos e 
irreajustáveis, durante a vigência do instrumento de contrato decorrente da presente 
licitação; 
 
24.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesses 
públicos, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado; 
 
24.9 – O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 
a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
24.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, 
ao Pregoeiro(a), na sede Administrativa da Câmara do Município de Monte Negro, 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Comissão Permanente de Licitações e Contratos situada na Rua Justino Luiz Ronconi, 
2164 - Centro, CEP 76.888-000, nesta cidade de MONTE NEGRO-RO., até dois dias 
úteis antes da data de abertura do PREGÃO; 
 
24.11 - Aos casos omissos aplicam-se às disposições constantes das Leis 10.520/2002 
e 8.666/93. 
 
 
 

 
Monte Negro, 20 de Fevereiro de 2012. 

 
 
 
 

Andreia da Silva Siqueira 
PREGOEIRA OFICIAL 
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Anexo I 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

PROJETO BASICO E EXECUTIVO 

1 JUSTIFICATIVA:  

1.1 . A prestação de serviços de manutenção em computadores consta do rol das 
atividades que podem ser executadas de forma indireta. Este é considerado um 
serviço continuado, pois sua interrupção compromete a execução das atividades 
institucionais. Sendo assim, serviço essencial e imprescindível, pela importância da 
manutenção, a contratação hora licitada, destina-se a atender as demandas da 
Câmara Municipal de Monte Negro, nas atividades dos servidores e vereadores da 
Câmara, assegurando mobilidade, celeridade e eficiência no exercício das 
atividades. 

1.2 . Ressaltamos que a quantitativa hora licitada é de (doze) meses, conforme as 
demandas, para o atendimento da administração. 

1.3 . Os acessos para utilização pela área administrativa deverão ter seu uso 
normatizado e fiscalizado pelo Secretario Geral, através de Ato da Autoridade 
Competente. 

1.4 O atendimento e resolução das ocorrências de suporte a hardware, software e rede 
física e lógica, considerando-se analistas de suporte e técnicos, treinados em hardware, 
software e redes. 

 
2 OBJETOS:  

 
2.1 Trata-se do presente, de Projeto Básico, para contratação de empresa de 

serviços para manutenção preventiva e corretiva, em hardwares, softwares e 
rede física e lógica, com reposição de peças, fornecimento de mão-de-obra 
especializada e assistência técnica, nos equipamentos instalados na Câmara 
Municipal de Monte Negro por um período de 12 (doze) meses. 

 
3 MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 
3.1 Os serviços de reparo de hardware incluem o diagnóstico com a identificação das 

peças necessárias à correção dos equipamentos de informática. Esses serviços 
iniciar-se-ão dentro do período contratual e prosseguirão ininterruptamente, 
enquanto não forem identificados progressos razoáveis até que os equipamentos 
estejam novamente em operação. Se, toda via, ficar constatado que recursos 
adicionais são necessários a identificação do problema, a CONTRATADA deverá 
colocar equipamento de backup, nas mesmas especificações, para evitar de 
continuidade dos trabalhos. 

3.2  Em casos excepcionais poderão ser adotados procedimentos temporários ou 
soluções de   contorno até que urna solução definitiva seja adotada. 
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3.3  Todas as solicitações querem sejam de manutenção de hardware, software ou rede, 
será concentrada na Sede da CÂMARA.  

3.4  O técnico, por sua vez, fará manutenção no local de trabalho do usuário para o 
atendimento de necessidade do mesmo.  

 
4  MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

 
4.1 Objetivando a preservação dos equipamentos e sua consequente prorrogação de 

vida útil, bem como se reduzir ao Máximo possíveis problemas, deverão ser 
programadas manutenções preventivas nos recursos de hardware, software e rede, 
visando atender a distribuição de toda a rede.  
 

5  MANUTENÇÃO CORRETIVA 
 

5.1 Este serviço englobaria toda mão de obra e material necessário, inclusive todas as 
peças de reposição, sempre originais, exceto itens consumíveis (disquete, cd-rom, 
cartuchos de impressora a jato de tinta, toner para impressora a laser, memoria, hd, 
fonte e outros periféricos etc.).. 
 

5.2 Substituição de pecas defeituosas por outra equivalente, de forma a manter o 
equipamento em perfeitas condições de funcionamento. 

 
5.3  A CONTRATADA executará, sempre que as condições permitirem, os serviços nas 

dependências da Câmara Municipal de Monte Negro. 
 

5.4 Será providenciada a retirada do equipamento para o centro técnico da 
CONTRATADA, sem ônus para a Autarquia e unidades, sempre que as condições 
assim exigirem. 

 
5.5 Em caso de retirada do equipamento, deverá ser colocado outro equivalente ou 

superior em sua característica e desempenho. 
 
5.6 Em se tratando de retirada de computadores, a CONTRATADA deverá providenciar 

a copia de segurança (backup) dos dados do equipamento a ser retirado. 
 

5.7 Quando da aquisição de peças e acessórios para atualizações (upgrade) de 
hardware, a CONTRATADA deverá instalar e dar suporte no equipamento 
atualizado, quando se fizer necessário e com prévia autorização da Câmara. 
 

5.8 Implantação e remanejamento de equipamentos, compreendendo inclusive troca de 
plataformas de redes locais. 
 

5.9 No caso de servidores, a CONTRATADA efetuará em conjunto com a Câmara,  
todos os testes necessários à entrega do equipamento em condições de pleno 
funcionamento. 
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5.10 Nos casos de equipamentos que a Câmara mantém sob contrato de garantia, a 
CONTRATADA deverá acionar a empresa responsável pela manutenção e da 
mesma forma acompanhará os serviços até a solução final do problema. 
 

6  MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 

7.1 A seguir uma relação de serviços a serem efetuados: 
 

-Verificação das condições de funcionamento do equipamento. 
-Limpeza interna dos equipamentos. 
-Estações de trabalho: placas, slots, conectores, teclado, mouse, etc. 
-Impressoras matriciais: aspiração interna do equipamento e limpeza do carro. 
-Impressoras jato de tinta: aspiração interna do equipamento e limpeza do carro. 
-Impressoras laser: limpeza do compartilhamento de apoio do toner. 
-lubrificação das impressoras com óleos que atendam as especificações do 
fabricante. 
-Configuração de equipamentos para otimização do funcionamento. 
 

7 CRITERIOS A SEREM SEGUIDOS PARA CADA RECURSO EM MANUTENÇÃO 
 

7.1  HARDWARE 
 
Serão prestados os serviços de instalação, remanejamento, configuração e 
manutenção de estações de trabalho completas (exceto tubo dos monitores e 
flyback), impressoras, estabilizadores, plotters, servidores, notebooks, scanners 
(exceto lâmpada fotocondutora e motor de avanço do carro), e qualquer outro 
equipamento de informática, exceto para os equipamentos sob garantia. 
 
Exclui-se da substituição de peças os equipamentos: hubs, routers e switches. 
 
Diagnóstico e resolução de problemas de funcionamento e desempenho da rede de 
computadores. 
 
Instalação e configuração de equipamentos no remanejamento dos mesmos em 
mudanças de layout. 
 

8  EQUIPAMENTOS SOB GARANTIA 
 
Controle de prazos de garantia dos equipamentos, quando for o caso. 
 
Quando da necessidade de manutenção de equipamentos sob contrato de garantia, 
a CONTRATADA deverá acionar o responsável pela manutenção e fazer o 
acompanhamento compreendendo, envio, acompanhamento e checagem das 
manutenções corretivas por parte dos fabricantes/fornecedores dos serviços, até sua 
solução final. 
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Quando do termino dos contratos de garantia durante a vigência desse contrato, a 
CONTRATADA passará a suportar automaticamente tais equipamentos nos mesmos 
termos dos demais. 
 

9  SUPORTE A SOFTWARE 
 

-Suporte para instalação e manutenção de software no ambiente Microsoft, Open 
Office, e outros que eventualmente possa compor a estrutura de TI. 
-Suporte a sistemas operacionais de rede em ambiente TCP/IP, Windows todos. 
-Suporte aos aplicativos do pacote Open Office. 
-Suporte aos aplicativos do pacote Office (Word, Excel, Access, Power Point). 
-Suporte aos softwares MS Outlook, MS Project, MS Internet Explorer 
-Resolução de problemas de instalação, configuração, funcionamento e 
desempenho de redes locais. 
-Suporte para backup e restore de arquivos. 
-Orientação aos usuários para uso de ferramentas computacionais. 
 

10  SUPORTE A SERVIDORES 
 
Formatação, configuração e instalação de softwares. 
 
Suporte técnico à equipe da Autarquia e Unidades na solução de problemas nos 
softwares dos servidores. 
 

11  SUPORTE À REDE  
 

       A CONTRATADA deverá prestar serviço, de instalação e manutenção de 
equipamentos ativos de rede (switch, hub, router, etc.) remanejamento, manutenção e 
confecção de novos pontos de rede. 

 
     Avaliar as Unidades Remotas interligadas ao Servidor; 
 

Cheek-up das linhas de comunicação (junto a Telesp) 
 
Teste dos routers e Hubs; 
 
Check-up, e quando necessário, troca dos cables e conectores e avaliação e 
monitorizarão de toda rede em carga; 
 
Sinalizar quando necessário, possíveis re-estruturação e/ou ampliações da Rede 
Lógica; 
 
Definição e controle de outras configurações de protocolo de comunicação nos 
equipamentos interligados, para que não hajam conflitos e colisões, o que poderia 
vir a prejudicar total ou parcialmente a performance da Rede. 
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Um Analista plantonista deverá ficar à disposição para diagnóstico e mao-de-obra 
necessária para apoio ao Sistema Operacional e rede de micros, para possíveis 
anomalias que possam vir a ocorrer, tanto no Servidor como na Rede em geral. 

 
12 ATENDIMENTO 
 
13.1. Atendimento de Primeiro Nível  

 
Os atendimentos poderão ser feitos via telefone ou correio eletrônico, e deverão 
compreender: 
 
- Atendimento qualificado e apto a esclarecer dúvidas; 
- Acesso a uma base de conhecimento, capaz de reconhecer os problemas já 
ocorridos no ambiente da Câmara e indicação de soluções adotadas anteriormente; 
- Escalonamento para o  2º Nível, conforme necessidade;  
- Acionamento de terceiros, quando o objeto de suporte estiver sob garantia ou 
mediante consulta a Câmara, quando necessário. 

 
13.2  Atendimento de Segundo Nível  

 
O 2º Nível é responsável pela solução definitiva dos problemas não resolvidos no 1º 
Nível, através do atendimento local e deverá compreende: 
 
- Atendimento qualificado e apto a esclarecer dúvidas; 
- Diagnóstico e solução de problemas de Hardware e Software não solucionados 
pelo Primeiro Nível;  
- Apresentação e implementação de metodologias adequadas  para a execução dos 
serviços; 
-O suporte on-site, além do atendimento aos achados, deverá prever a instalação, 
configuração, manutenção e remanejamento dos equipamentos de hardware.  
-Instalação, configuração e suporte tanto de novos softwares quanto de atualizados, 
adquiridos pela Autarquia e Unidades. 
 

13.3 HORÁRIO DAS ATIVIDADES  
 
O atendimento deverá ser executado de segunda a sexta nos dias úteis, das 07:00 
às 13:30:00h. A CONTRATADA deverá prever hipótese de efetuar atendimento 
extra nos dias considerados não úteis (sábados, domingos e feriados) e nos 
horários não-comerciais. 
 
Quando houver necessidade de atender um plano de contingência ou souber-se de 
uma programação específica a serem realizadas em dia não úteis, a Coordenação 
da Câmara manterão contato prévio com a Coordenação   da CONTRATADA, para 
atendimento extra.  
 

13.4 PRAZO DE ATENDIMENTO 
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13.5 SUPORTE DE 1º NÍVEL ATRAVÉS DO TELEFONE 

 
Tempo de atendimento  
Até 30 minutos 
Trata-se de prazo máximo que o analista poderá ficar em contato telefônico com o 
usuário para a solução de um problema. Considera-se para este tipo de 
atendimento, casos de solução complexa.  
Caso analista de suporte exceda os prazos estabelecidos para a solução do 
problema, o chamado deverá ser transferido para o suporte de 2º nível.   
Em caso que seja detectada a necessidade, o atendente ira acionar técnico para 
suporte local ao usuário. 
 

13.6 SUPORTE DE 2º NÍVEL NO LOCAL  
 

Tempo de atendimento  
Até 02 horas  

       Em todas estas situações a área responsável da Câmara, deverá imediatamente      
ser comunicada para analisar quais providências devem ser tomadas. 
 
14  LISTA DE EQUIPAMENTOS: 
 
18- Computadores 
01-Notebook 
06-Impressoras 
10- Nobreaks  
 
14.1 A administração poderá a qualquer momento adquirir novos equipamentos, sendo 
assim a manutenção dos mesmos inclusos já no contrato vigente. 
 
15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

15.4 Proporcionar todas as facilidades para que o fiel cumprimento das 
obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

 
15.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da licitante vencedora, inclusive 

quanto à não interrupção dos serviços a serem prestados; 
 

15.6  Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do 
Gestor de Contrato e efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 
16 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL DOS SERVIÇOS: 

 

16.1 A abrangência de atuação da CONTRATADA será de assuntos relativos 
às seguintes áreas: Telecomunicações, Redes Locais, Redes Corporativas, 
Microinformática e Infra-Estrutura. Dentro das áreas previstas, classifica-se a 
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atuação da equipe técnica da CONTRATADA em duas modalidades: 
Manutenção Corretiva e Preventiva, que devem compreender as atividades 
abaixo descritas. 
 

17 DOS SERVIÇOS ADICIONAIS: 
 

17.1 PADRÕES DE QUALIDADE 
 
A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente à Câmara, através de equipe 
gestora, relatórios dos serviços executados que possibilitem a análise gerencial 
quanto ao atendimento técnico, conforme abaixo descritos: 
 
Setorização das ocorrências: 
- Total de ocorrências por local 
- Total de ocorrências por equipamento 
- Comportamento dos chamados 
- Distribuição de chamados por dia da semana 
- Distribuição de chamados por horário 
- Classificação das ocorrências 
- Defeitos por componentes x fabricante 
- Defeitos por componentes (geral) 
- Problemas por tipo de software 

 
17.2 BENEFÍCIOS ESPERADOS 

       
-Registros de todas as solicitações de todos os usuários 
-Ações orientadas por prioridades 
-Acompanhamento do processo pelos usuários 
-Registro dos problemas, soluções e tempo despendido. 
-Visão de todo o processo 
-Possibilidades de adoção de medidas preventivas 
-Possibilidades de redução de chamados 
-Aumento da satisfação dos usuários 
 

17.3 EQUIPAMENTOS PARA BACKUP 
        
Para atender as possíveis substituições de equipamentos para manutenção externa, 
a CONTRATADA, deverá manter a disposição os seguintes equipamentos: 
 
- IMPRESSORAS 
- MONITORES 
- CPU 

 
18  DA DESPESA: 
17.1 As despesas decorrentes do presente processo correrão à conta do programa: 
01.01.00- Poder Legislativo  
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01.0310001.2001 – Manutenção atividades da Câmara.  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico 
Ficha 15 

 
11  VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
18.1 O prazo de vigência do contrato será de doze meses contados da data da sua 
publicação, prorrogáveis nos termos da Lei até o prazo de 60 (sessenta) meses. 
 

12  CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
19.1 A empresa deverá comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente ou manutenções julgadas necessárias; 
 
19.2 A empresa a ser contratada deverá informar à Administração, no ato da 
assinatura do contrato, o nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da 
pessoa que ficará responsável pelo atendimento a este Órgão; 

 
19.4 Decorridos todos os testes sem que ocorra nenhum fato relevante será emitido 
um termo de aceite da ativação dos serviços;  

 
13  FISCALIZAÇÃO 
 

20.1 A prestação dos serviços objeto deste projeto será acompanhada e fiscalizada 
por servidor da Câmara Municipal de Monte Negro, especialmente designado para 
tal contrato. 

 
14 DA CONCLUSÃO 

 
Ao expor claramente a motivação para realizar a contratação dos serviços, a 
pretende evidenciar o ato administrativo como revestido de todos os seus requisitos 
formais e materiais no intuito de torná-lo eficaz em sua plenitude. 

 
 

Monte Negro, 20 de Fevereiro de 2013. 
 
Solicitado por: 

Max Mariano de Oliveira 
Secretario de Geral 

Autorizado em: ___/___/2013. 
 
 

Marcio Jose de Oliveira 
Presidente / CMMN 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
(nome/razão social) 
______________________________________________________, 
Inscrita no CNPJ n° ____________________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) 
Sr(a)__________________________________________________________________
__, portador(a) do RG nº__________________ e inscrito(a) no CPF sob nº 
__________________, DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.9 do Edital 
de Pregão presencial nº 003/2013 sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e as penas da lei, ser: 
 
(    ) Microempresa;  
(    ) Empresa de Pequeno Porte; 
 
Nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse usufruir os 
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.  
 
Monte Negro, _____ de _______________ de 2013. 
 
 
  

________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 
 
 
    Declaramos, em atendimento ao previsto no subitem 6.8 do 
edital de pregão presencial no 003/2013, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos para participação no presente certame, ressalvados os direitos das 
ME’s, EPP’s, conforme dispõe a Lei Complementar 123/2006.  
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Pregão Presencial Nº003/2013) 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), 
para fins do disposto no subitem (completar) do Edital (completar com identificação do 
edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 
____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
 
 

 
 
 
 
Observação: Esta declaração será confeccionada em papel timbrado da empresa e 
obrigatoriamente assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 
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ANEXO V 

MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
 
A 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO 
REF: PREGÃO Nº: 003/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2013. 
DATA DA LICITAÇÃO: 05/03/2013 
VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (não inferior a 60 sessenta dias). 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

01 
 
 
 
 
 
 

Contratação de empresa para serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, 
em hardwares, softwares e rede física e 
logica, com reposição de peças, 
fornecimento de mão-de-obra 
especializada e assistência técnica, nos 
equipamentos instalados na Câmara 
Municipal de Monte Negro-RO, 
conforme demais especificações 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

12 meses. 

  

VALOR TOTAL R$ _____________________(ESCREVER POR EXTENSO) 

OBSERVAÇÃO: 
 

 O serviço deverá ser realizado de acordo com Projeto Básico - ANEXO I do Edital; 
 
NOME DO REPRESENTANTE:  
 
_____________________________________________ 
 
 
Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
 (MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS 

RELATIVAS AO TRABALHO DE MENORES) 
 
 
 
   Declaramos, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 
Presencial nº 003/2013, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) 
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho menor (es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
(es), a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
Observações:  
- Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; 
- Se a licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
 
Pregão Presencial nº 003/2013 
 
 
 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
................................., com sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., 
cidade .........., UF ........, CEP ................... complemento .........................., em 
conformidade com o disposto no art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos da sua 
habilitação para o presente processo licitatório, estando ciente, ainda, da 
obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local e data. 
 
__________________________ 
Assinatura do representante legal 
RG: ....................... 
CPF: ...................... 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Á  
Câmara do Município de Monte Negro 
A/C Sr(a). Pregoeiro(a) 
Certame: Pregão n.º 003/2013 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, em hardwares, softwares e rede física e logica, com reposição de peças, 
fornecimento de mão-de-obra especializada e assistência técnica, nos 
equipamentos instalados na Câmara Municipal de Monte Negro-RO, por um 
periodo de 12 (doze) meses, conforme Projeto Básico em Anexo. 
 

 Prezado(a) Senhor(a): 
 
 Declaro, sob as penas da lei, para fins do certame em epígrafe que a 
empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
_________________, não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 
 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 ______________________, ____ de __________________ de _______. 
 
 
 
   

 
 
 
 

 _______________________________________  
(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 
Nome: 

     Cargo: 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX  

MINUTA DO CONTRATO Nº. _____/2013 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO 

E A EMPRESA ____________. 

 
 
  A Câmara do Município de Monte Negro, empresa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 63.763.189/0001-94, com sede administrativa na Rua 
Justino Luiz Ronconi, 2164, Centro. No Município de Monte Negro, Estado de Rondônia, 
daqui a diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal Sr. Marcio Jose da Silva, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 519.270 SSP/RO e do CPF nº. 497.494.472-04, e de outro 
lado a Empresa ______________________________, com sede 
___________________________, neste ato representada pelo Sr. 
________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93, de 
21.06.93, alteradas pelas leis nº. 8.886/94 e suas posteriores alterações, o presente 
contrato de prestação de serviços de conformidade com o Processo nº. 027/2013 e com 
o Pregão Presencial nº. 003/2013, com forma de execução indireta por preço global, 
conforme cláusulas a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, em hardwares, softwares e rede física e logica, com 
reposição de peças, fornecimento de mão-de-obra especializada e assistência técnica, 
nos equipamentos instalados na Câmara Municipal de Monte Negro-RO, por um periodo 
de 12 (doze) meses, conforme demais especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 

 
A CONTRATADA se compromete a entregar/prestar os Serviços à 

CONTRATANTE de acordo com as necessidades desta, conforme especificações do 
Anexo I deste Edital, que ficará a disposição da Contratada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Monte Negro. 
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Parágrafo Primeiro - De acordo com o estabelecido no Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, as quantidades especificadas poderão ser alteradas para mais ou para 
menos em até 25% (vinte e cinco) por cento do seu total. 

 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é o órgão fiscalizador da prestação dos 
serviços necessários, ao funcionamento regular e designará formalmente o Gestor (es) 
Titular (es), para acompanhar a execução do Contrato, ficando desde já obrigado a 
registrar toda e qualquer ocorrência e/ou deficiência verificada ao longo do período de 
vigência em relatório específico a esse fim, cuja cópia será encaminhada ao proponente 
vencedor, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas e pronta 
regularização do fornecimento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
 

a) A Contratada entregará a Câmara a respectiva Nota Fiscal discriminatória do 
material/serviços fornecidos; 

 
Parágrafo Terceiro - A Câmara de Monte Negro se reserva o direito de rejeitar no todo 
ou em parte o material/serviços entregues de forma diversa do fornecedor e 
apresentado na proposta vencedora.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 

Os serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de mensal de R$ .............(........................), sendo o valor total de R$ 
..............(..................................),conforme Nota fiscal devidamente certificada pelo 
Secretario e relatório dos serviços executados conforme projeto básico. 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatórios e Notas fiscais; 
 
O pagamento será efetuado por intermédio de ordem bancária/ cheque, após o 
recebimento da Nota Fiscal de Serviços/Fatura que deverá ser entregue na Câmara 
Municipal de Monte Negro , devendo estar devidamente atestada pelo gestor do 
contrato; 
 
O documento de cobrança de que trata o subitem anterior deverá ser apresentado pela 
prestadora contratada e deverá corresponder a 01 (um) mês de prestação de serviços, 
devendo discriminar de maneira detalhada, clara e explicativa, todo e qualquer registro 
relacionado à prestação do serviço no período, os tributos e eventuais encargos, 
conforme regulamentação específica; 
 
Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) de Serviços/Fatura (s) ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, aquela (s) será (ao) devolvida (s) e o pagamento ficará 
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras, sem ônus para a 
Câmara. 
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Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is) de Serviço (s)/Fatura (s), não 
acarretando qualquer ônus para a Câmara; 
 
Os valores mensais faturados dos serviços deverão ser aqueles definidos no campo 
“Preço Unitário” da contratada, incluídas todas as despesas, taxas e impostos e 
deduzidos os descontos ofertados; 
 
O não pagamento da Nota Fiscal/Fatura de Serviços até a data de vencimento, sujeitará 
o Contratante, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, às seguintes 
sanções: 
 

a) Havendo situação de inadimplência a prestadora pode tomar as seguintes 
providências: 
 

I – transcorridos 15 (quinze) dias do vencimento da conta de serviços: suspender 
parcialmente o provimento do serviço; 
 
Nenhum pagamento será efetuado à Licitante vencedora, enquanto pendente de 
Comprovação, devidamente atualizada, de regularidade para com: 
 
a) A Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débito Estadual e Certidão quanto à 
Dívida Ativa do Estado, se houver; 

c) a Fazenda Municipal; 

d) a Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS; 

e) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO 

 
 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento de 2013: 
01.01.00- Poder Legislativo  
01.0310001.2001 – Manutenção atividades da Câmara.  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica 
Ficha 15 

 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
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Os preços estabelecidos no presente Contrato são irreajustáveis durante o 

período de vigência do contrato, nos termos da legislação vigente sendo admitida após 
este interregno a repactuação dos valores contratados, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS 

 
A contratação deverá ter vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto tiver saldo 

financeiro, podendo ser prorrogado, no interesse da Administração, conforme inciso § 1º 
do artigo 65 da Lei 8 666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SETIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Após a homologação, celebrar contrato com a Licitante vencedora referente ao 
objeto desta licitação; 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 

c) Fornecer as informações e dirimir dúvidas a Contratada no que se refere a 
contratação dos produtos e confecção das cartilhas; 

d) Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos cedidos; 

e) Fiscalizar a boa execução do fornecimento, zelando pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e condições. 

f) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato; 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar os prazos que 
seguem, sob pena de aplicação das sanções contratuais: 

b) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 

c) Informar ao gestor do contrato, a respeito das alterações e atualizações de 
sistema da empresa que tenha reflexo na execução dos serviços contratados, 
disponibilizando informações e ou treinamento que se façam necessários, sem 
nenhum custo adicional, no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
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d) Executar os serviços em consonância com as orientações e as solicitações 
efetuadas pelo gestor do contrato devidamente nomeado pela CONTRATANTE, 
no que diz respeito aos procedimentos a serem adotados na execução dos 
serviços e prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados dentro do prazo estabelecido no item 4.6; 

e) Submeter-se à Fiscalização por parte da Contratante; 

f) Submeter-se às disposições legais em vigor; 

g) A CONTRATADA deverá guardar em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer 
motivo venha a tomar conhecimento em razão dos seus serviços, o mais 
completo e absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade civil e criminal por sua 
indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização; 

h) Apresentar, mensalmente, detalhamento dos serviços prestados, considerando o 
período de faturamento do primeiro ao último dia de cada mês, com previsão de 
pagamento para dez dias após o recebimento da nota fiscal, juntamente com as 
certidões negativas da Receita Federal, Receita Estadual, Receita Municipal, 
FGTS e INSS; 

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da 
prestação dos serviços contratados; 

j) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo termo; 

k) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento os acréscimos que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade de acessos 
estimado no certame, de acordo com o art. 65, §1º da Lei federal nº8666/93. 

l) A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução deste processo 
de despesa, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras 
solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, XIII, da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 

Pela Inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de Monte 
Negro/RO, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá 
a 10% sobre o valor global do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 



 

  
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios 
gerais de direito. 
 
CÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ariquemes/RO, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que 
tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e 
acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Monte Negro/RO, ________ de _____________ de 2013. 
 
 
 

Marcio Jose de Oliveira 
Presidente/CMMN 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL  
DA CONTRATADA 

 
 

VISTO: 
TESTEMUNHAS:  

 
 
 

 

NOME:  
 

NOME:  

CPF nº  CPF nº  
RG nº   RG nº   
 



 

  
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013 
 
   Recebemos da COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO, da 
Câmara do Município de Monte Negro/RO, documentação necessária à apresentação 
de proposta, com vistas à participação no Certame Licitatório de que trata o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2013, cuja sessão de abertura será realizada no dia 05 de Março 
de 2013 às 09 horas. 
 
   Declaro ter recebido o Edital e seus anexos completos e em 
perfeitas condições de utilização, conforme determina o Art. 40 da Lei 8.666/93. 
 
 
Monte Negro (RO) Em______ de ____________de 2013. 
Horário: ____:____ 
  
CARIMBO DE CNPJ DA LICITANTE          E/OU        PREENCHIMENTO DOS DADOS       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA  
 
RETIRADA DO EDITAL 
 
NOME LEGIVEL: _____________________________________________________  
CARGO NA EMPRESA: _______________________________________________  
FONE COMERCIAL: __________________________________________________  
CELULAR: __________________________________________________________  
E- MAIL: ____________________________________________________________  
MSN: ______________________________________________________________  
ASSINATURA: _______________________________________________________  
 
 

 
_________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Servidor do Pregoeiro 

Razão Social: ________________________________  

CNPJ nº ____________________________________  

Endereço: ___________________________________  

E-mail: ______________________________________   

Cidade/Estado: _______________________________  

Telefone: ____________________________________  

Fax: _________________________________  

Pessoa para contado: _______________________  


